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A atual gestao do Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo (Cremesp) reuniu-se na
sede da Sociedade Brasileira de Cirurgia Plastica (SBCP), em conjunto com integrantes da
Sociedade de Anestesiologia do Estado de Sao Paulo (SAESP) e da Sociedade Brasileira de
Anestesiologia (SBA), para deliberar medidas contra a recente publicagao do Conselho Federal de
Odontologia (CFO) que prevé a criacdo da especialidade em cirurgia estética da face para
cirurgides-dentistas.

Embora o debate envolva aspectos legais e de escopo profissional, o foco central da reuniao foi o
risco anestésico associado a esse tipo de procedimento.

De acordo com as entidades médicas, cirurgias estéticas faciais frequentemente demandam
sedacdo profunda ou anestesia geral, atos privativos de médicos anestesiologistas, que exigem
formacao especifica, estrutura hospitalar adequada e capacidade técnica para o manejo imediato
de intercorréncias graves, como depressdo respiratéria, instabilidade hemodinamica, reacoes
anafildticas e parada cardiorrespiratéria.

Os participantes ressaltaram que a eventual ampliacdo da atuacao odontoldgica para cirurgias
estéticas da face pode gerar um cenario de inseguranca assistencial, especialmente caso tais
procedimentos ocorram fora de ambiente hospitalar estruturado.

Posicao da Camara Técnica de Anestesiologia

O representante do Cremesp, Dr. Edson Umeda, médico anestesiologista, conselheiro e membro da
Camara Técnica de Anestesiologia do Conselho, destacou que o ponto mais sensivel da discussao é
a seguranca do paciente sob o aspecto anestésico.

“E importante reforcar que o médico anestesiologista ndo deve prestar servico de anestesia para
cirurgias estéticas da face realizadas por cirurgides-dentistas; ainda que hoje haja profissionais
contratados com essa finalidade, é fundamental que a classe médica atue com responsabilidade
ética e priorize, acima de tudo, a seguranca do paciente”, afirma Umeda.
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Segundo ele, a avaliacdo pré-anestésica, a estratificacdo de risco, 0 monitoramento intraoperatério
e o tratamento de complicacdes exigem formacdo médica especifica e treinamento continuo em
ambiente hospitalar.

O presidente do Cremesp, Angelo Vattimo, reforcou que a autarquia adotard todas as medidas
administrativas e judiciais cabiveis diante do que considera um risco concreto a populacdo. Nao
serao notas, serao medidas em campo a coibir as investidas de ndao médicos que desafiem o ato
privativo do médico deste Estado.

Recomendacao aos anestesiologistas

Como encaminhamento pratico, na reunido promovida por Marcelo Sampaio, presidente da
Sociedade Brasileira de Cirurgia Plastica - SBCP, foi discutida a recomendacdo de que médicos
anestesiologistas nao devem realizar procedimentos anestésicos em cirurgias estéticas da face
conduzidas por cirurgides-dentistas, como forma de preservar a coeréncia técnica e ética da
especialidade e reduzir riscos assistenciais, Marcelo também destacou os impactos técnicos e
juridicos relacionados a responsabilidade médica em casos de complicacdes anestésicas.

Alinhamento com o CFM

O posicionamento contou ainda com o apoio do Conselho Federal de Medicina (CFM). O conselheiro
e cirurgido plastico Dr. Marcelo Prado, membro da Camara Técnica de Cirurgia Plastica do CFM,
firmou entendimento conjunto com as demais entidades, reforcando a preocupacdao com a
seguranca dos pacientes.

As entidades reiteraram que qualquer mudanca normativa deve priorizar, acima de tudo, a
protecao da vida e a seguranca do paciente, especialmente em procedimentos que envolvem risco
anestésico significativo.

Fonte: Cremesp, em 13.02.2026
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